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DENOMINA DE JOSÉ ADRIANO DA SILVA, O

LOGRADOURO QUE ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de Patrocínio-MG., Estado de Minas Gerias, por seus

representantes aprovou e o, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada de JOSÉ ADRIANO DA SILVA a Praça localizada

no bairro Carajás, situada entre as Ruas Tocantins, Caetés e Tapajós (Setor 31, quadra 09,

lotes 2 18).
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